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PARECER.'U RiDICo

PREGÃO ELETRÔNICO - N'OI4/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO. N'' I4I I2O25

Modelidade: Pregão Eletrônico
Licitante: FUNDO MUNICIPAL DE DIISENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO DT CACIIOEIRINHA - I'O

OBJETO: Rcgistro de preço para aquisição

de gêneros alimentícios destinado ao consumo

na alimentação escolar da creche. em

comprimento ao PNAE (Programa Nacional
Alimentaçâo Escolar) no F-undo Municipal de

Desenvolvimento da Educaçâo deste

município de Cachc.eirinha Tocantins.

Trata-se de pro,cedimento licitatório modalidade Pregio Eletrônico n1

0t1n025 Registro de preço para aquisição de gêneros alimenticios destinado ao consumo na

alimentação escolar da creche. em comprimento ao PNAE (Programa Nacional Alimentação

Escolar) no Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação deste município de

Cachoeirinha Tocanlins.

Após as autorizações de praxe e deliberações preliminares consta oficio do

Pregoeiro desta municipalidade requerendo a análisc e confecçâo de parecerjurídico a respeit<l

da minuta do edital.

Na sequência. o processo fbi remetido a esta assessoria. para a análise prévia

dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada. prescrita conforme estabelece o artigo

53. I e ll. da Lei no l4.l 33. de 2021 .

É o relatório, passo à análise.

lnicialmente. é importante consignar que e§te parecer tem o escopo de assislir

a Adntinistração no controle intemo da legalidade dos atos administrativos praticados na fase

preparatória da licitação.

'l'ambém é importante frisar que o exame prévio do edital tem índole jurídico-

Íbrmal e consiste. via de regra, em verificar nos autos. no estado em que se encontra o

h
PREGÃO ELETRÔNICO O1 4,2025

1



PttFttÍuP^ xuttc trlt oE

)cAcl{wrRrNHA
lÀi : ro2s-m2!

procedimento licitatdrrio. é de se entender que a presente MINUTA satisÍaz. de lbrma geral.

os requisitos tlo art. artigo l8 e incisos da Lei no 14.13312021. que assim dispôe:

Art. 18. Á .fuse preparutóriu do proccsso licitutório é

utructarizadu pelo plunc jamento e devc comlratihilizar-s( com
o plarut dc t'ontratdções anuul de quc trata o inc'iso L'll do cuput
*t urt. 12 dcstu l-ei, scmpre que aluborudo, c com us lcis
orç'umentúrias, hem como abu'dur todus us consideruçõe.s
tét'nicus, marc'udok)gicus e de gestào que podem interíirir rut
co nt rdt oÇAo, c o mpre e ndidos :

I - u descrição tlu neccs.çidade du conlrutaÇão.Íitndcrmcntudu cm
estudo lécnico preliminor que curucterize o intcressc ptiblico
enwth,ido,'

ll - u delinição do objeto paru o atendimcnto da neccssidude.
p<tr meio de termo de reíêrênciu, anleprojeto, proicto búsico ttu
pnlelo axecutivo, conlbrme o cuso;

Ill - u definição das condições de execuçfut e pugamanto, tlus
gurunlius exigidas e oferludus e dus condiçiies dc rccehimcnlo:

IV - o orçamenlo estimuÍlo, com as compo.çiçõcs dos preço-s

ut i l i zutlo.s pa ro s uo.lb r muçãLt :

V - a clahoração do edital de licitação:

Vl - u eluhoruçdo de minula de .\,ntrulo, t1uuruh nccessáriu,
.luc conslurú obrigutoriumenle como ancxo d<t edital de

lic'ituç'ão:

l'll - o rcgimc de.fornccimenlo da bcns. dc prestução dc sarviço.s

ou de execução de obras e serviços de engenhuriu, observados
os potenciuis de economiu de esculu:

VIII - a modulidade de licitução. o critirio de iulgumento, o
mo&t de disputu c o odequução c eÍiciô'nciu da .fitrmu dc
combinução desses purâmelros. puru os .lins de seleção du
proposlu uplu u gerar o resultudo de conlruluÇão muis
vuntujo:;o poru a Ádministrução Púhlico. consiclerudo lodo o
ciclo de vidu do ohjelo;

lX - u motivução circunslanciodu das condições do aditul, tais
como .iustilicuÍiva de exigências de quulifit'ufiio lét'nictt.
mediante indicução dus purcelus de muior relevânciu léc'nicu
ou vulor signi/iculivo do objekt. c de quulificaç'ão econômico-
./inttnceiru, .iu.rtificatir'., dos critérios de p<rnluuçã(, a j ulBumenl<,

das propostas técnicas, ruts licitações com julgamenlo por
melhor técnicu ou técnica e prcço. c justificativa das regrus
pcrtincnlcs à parlicipoÇAo dc empresus em consórcio:

À'- a unúlisc dos ri.scos que possum compromeler o su<'esso da
lit'itução c a hoa execução contraluul:
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XI - u molivação sobre o momenlo du divulgação do orçumenlo
du licitaç'ão, ohservudo o urt. 21 desta Lei.

lmportuntc constar que no locunle às .fbrmulidudes do editul, e

ut clenco de unexos. versu u lei:

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contrataçâo.

constata-se a presença da detinição do objeto (Registro de preço para aquisição dc gêncros

alimentícios destinado ao consumo na alimentação escolar da creche. em comprimcnto ao

PNAE (Programa Nacional Alimentação Escolar) no F'undo Municipal de Desenvolvimento

da Educação deste município de Cachoeirinha 'l'ocantins.).

Ilm Continuidade a análise dos documentos consta a autorização da Autoridade

Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a

pesquisa mercadológica, a previsâo cle dotação orçamentária. o termo de referência. o decreto

de designação do pregoeiro e da equipe de apoio. a minuta do Edital.

Desta forma. é possível aÍ'erir claramente que os autos do processo se

encontraÍn devidamente instruído. alendendo as exigências mínimas legais. licando

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidatte pública.

Seguindo a análise. verilisa-se que o tcrmo de relbrência elaborado a partir do

estudo tecnico preliminar. conlem os seguintes itens: deÍinição do objeto. justiÍicativa, praz-o

dc entrcga e condições de execução. condições de pagamento. dotaçâo orçamentária.

obrigações da Contratante e da Contratada. liscalização. extinção do contrato e sançõcs

aplicáveis. contendo. por conseguinte. todos os elementos exigidos pelo inciso XXIII do artigo

6o da [.ei n" 14.133/2021 , que assim dctcrmina:

Art. ó" l'uru os.fins de.stu Lei, considerum-se: XXlll - lermo dc

relerênciu: documenlo nacessário paro a conlratução de bens e

serviços, que deve conler os seguintes purâmelros s elamenlos

descritivtts:

u) clqliniç'íio do objelo. inc'luid<ts sua ttulurezu, os guonlildlivos.
o prazo do conlrulo e, se .íir o caso, u possibilidadc de suu

protoguç'ão:

b) .fundumentação de corrlralaçdo, qtte ctmsislc nu rc/erênciu
aos ssludos técnicos preliminares .'orrespondenles ou, quundo

não.fôr possítcl tlivulgar esscs asludos, no exlrulo rlus purles
quc nã<tconIivercm inlitrmuç'ões sigiIosu.s ;
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c) descrição da solução como um todo, considerudo todo o cick)
de vida do objeto:

d) requisitos da contrutaçôo:

e) modelo de exccução do objeto, que consisle nu de.finição de
como o contruto deverú produzir os resultados pretendidos
desde o seu inicio alé o seu encerrumenb:

.fl modelo de gestão do contralo, que descreve como u execução
do objen serú ucompanhado e fiscalizadu pelo órgão ou
en,idade:

g) critérios de medição e da pogamenb:

h).furma e critérios de seleção do.fornecedor:

i) estimotitus do valor da contratação, at'ompanludus dos
preços unitúrios re.ferenciais. das memórias dc cálculo e dos
documenk» que lhc dão suporte, com os parâmelros utilizados
para a obtenção dos preços e psra os respectivos t'álcukts, que
devem conslor de documenlo sepura&t e classificado:

j ) adeq uaçãt t orçume nl ár i u.

Já ru quc respeilu à minutd contratual, incumbc ao pareccrista
pesquisar a conformidade dos seguintcs itens do arl. 92 e

incisos da Lei n' 11.133/21, que ossim dispõc:

Árt. 92. São necessárias em todo contrato cláurulus que
estubeleçam:

I - o objelo e seus elemenlos cdracterislicos:

II - a vinculação a<t cdital de licitação e à propostu do licirunte
vencedor ou üo ulo que liver oulorixrlt u conlrataÇão direla e

à respectiva proposta:

III - u legisloção uplicúvel à execução do conlrulo. inclusit'c
qudnl| uos custrs oml,rso.s;

IV - o rcgime de execução ou aJitrma dc.fi»necimenlo:

V - o preço c as condições de pagamento, os crilérios, u duta-
base e a periodicidade do reajustomenío de preços e os critérior;
de atualizttção monetária enlru a ddtu út udimplemenlo da.s

ohrigaçõcs e a do efetivo pogumento:

VI - .»s critérios e u periodicidade da medição. quando .for o
cas.r, e o pruz., lrura liquiduç<io € puru pugumenlo;

Vll - os pruzos de início das etupas de execuçãtt, conclttsão,
enlregu, observução c recebimenlo dtlíinitivo, quundo.íbr o

cal(r:
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Vlll - o crédito pelo qual correrú u tlespesu, cttm a indic'uçõo
du clussi/icução .luncionul progrumúlicu e du tuteg,oriu
econômic'u:

IX - u mulriz dc risco, quundo.for o caso:

X - o pruz<t puru raspostu uo pedido de repucluução de prcços,
quando.litr o caso:

XI - o prazo para resposta ao pcdido dc rcstabclecimento do
eq u i I í b r io eco nôm i co-fi nance iro, q uundo.fbr o c aso :

Xll - os guranti(ts oferecidut paru asscgurar sua plenu
execução, quando exigidus, inc'lusivc ut quc.forem tíbrccidat
pab conlral(tdo no cuso de untecipação de yalores a lílulo de
pugdmenRr:

XIll - o pruzo <le garuntiu mínimu do objekt, obscrvudos os

pruzts mínimos cslahelecidos nestu Lei e nus normds técnicus
aplit'tiveis, c tts condições dc maru snção c assislênciu ttit'nit'u,
quundo.fitr o caso:

XII' - os diraitos e os responsubilidades das parles, as
penulicludes cahíveis e os vuktres dus multus e suus bases de
t'álculo:

XV - as condiçõcs dc imporlaç'ão e a data e u t&\u de cânbio
puru «tnversão, quando.fir o cuso:

XVI - u ohriga1'iío cht ttmlrutudo de munler. durantc todtt u
cxecuçtio do contrulo, em compotihilidude tttm u.t obrigações
por ele assumidas, todus us condições exigidus puru u
hubilituçri<t nu licilação, ou para a quulific'«ção. na contrutúÇão

direlu:

XVII - a obrigução de o «tntruludo cumprir us cxigêncius dc

re:;erva de cargos previslu em lei, bem com., em oulrus normas

aspecificu.s, paru pe:isoa «tm deÍiciência, pura reabilitudo du

Previdência Sociul c puru aprendiz:

XWil - o modekt de gestão do contrulo, túservuúts os

re q u i s i t os de.fi nidos e m regulume nl o :

XIX - os casos dc exlinçAo.

Dessa lêita. a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n" 14.133/2021 .

Nos termos do panigrafo único do art. l" do referido diploma legal. são

consirlerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

b
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possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicações usuais no

meÍcado.

No presente caso. inÍ'ere-se que a municipalidade visa promover certame para

contratação de pessoa jurídica que detenha atividade compatível e pertinenle como objelo

licitado bem como atenda aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidas pelo

respcctivo edital e comprove possuir os documentos de habilitação requeridos pcla vinculação

do certame, Os bens objeto desta contratação são caracteriizados como comuns. conlbrme

justilicativa constantc do Esturlo'Iecnico Preliminar.

Os objetos desta contratação são de qualidade comum. não superior à cumprir

as Íinalidades às quais se destinam. não se enquadrando como sendo de bem de luxo. nos

tcrmos do artigo 20 da Lei no 14. I 33, dc 2021 .

lmponante consignar a respeito do tratamento ditêrenciado dispensado às

micnrempresas, empresas de pequeno portc e microempreendedor individual constante na Lei

Complementar n' 123/2006. constante no edital do cename:

ly1. J7. Nus controtações públicas du udministraçfut diretu e

indireta, autárquicu c .í nducional, .federul, estaduol e

municipal, deverá ser concedido trutumento diferenc'iado c

simpli/icodo parcl as micntempresus e empresos de pequerut

porte objelivando a prutmoção do desenwlvimenlo econômic'o c

sociul no iimhito municipal e regional, a ampliuçfut du

eÍiciência dus políticas ptiblicas e o incenlivo à inotução

tccrutlógica.

Com o objetivo de dar eÍêtividade ao artigo supracitado o legislador inseriu an
48. in verbis:

Árt. 16. I'uru o cumprimcnto do disposut no urt. J7 destu Lci
(: o mplema nt ur. u udm in is t r ação púb I icu :

I - devcrá realizar proccs.to licitatório deslinado
exclusivamenle à participdÇão de micnrcmpresas e empresus de

frequeno por,a nos ilens de contrutuç.7o cttjo vul<tr seju dc uté
RS 80.000,00 (oitento mil reais):

II - ptderú, em relação uos processos licitatórios dastinados à
uquisição de ohras c serviÇos, cxigir dos lit'ilunles u
suhcontrulação dc micr<te mpresu ou empresu da pequeno porlc:

ü
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III - deverú estuhelccer. cm carlumes purd uquisil'ão de hens dc
nuturezo divisível, cota dc ulé 25%, (rinle ( cinco P(tr ccnkt) do

objeto puru a L\tnlralução tlc micntempresus c cmprasu'; de

Pequeno porls.

No que se relbre a fase extema. recomenda-se a estrita obediência ao prazo

legal de 08 (dias) dias úteis entre o aviso de licitação ao ato de abertura do ceíame'

recomenda-se ainda a disponibilidade da integra do edital. no ato da publicação do aviso de

licitação, visando fomentar a concorrência, para deste modo, obler maior vÍrntagem a

administração pública.

No que se rel'erc a làse de habilitação e regularidade liscal. recomenda-se

requerer somente os requisitos previstos na lei de licitações. sendo desnecessário a inclusão

de requisitos diversos, sem amparo legal. dispensando-se o formalismo rigoroso.

'fodavia, alguns requisitos se l'azem indispenúveis' tais como: a designação

de Íiscal de contrato, balanço patrimonial quando se tratâÍ de pessoa jurídica. impedidos

previstos na lei 14.133/2l.

Consigna-se que ao elaborar o termo de referência, este deve sc adequar a

realidade do licitante. a título de sugestão. pode-se adotar como rel'erência demandas

realizadas no exercicio anterior.

Vale salientar que o presente parecer limita-se à análise juridica dos itens que

compõem o edital do certame, especialmente no que concerne à sua contbrmidade com os

princípios e normas legais aplicáveis. Esclarcce-se. desde já. que o parecerista não dctem

competência técnica para avaliar a adequação ou exatidão dos valores estimados paÍa

aquisiçâo do objeto do certamc. sendo essa atribuição de proÍissionais capacitados na área

especítica relacionada ao objeto da licitação. Eventuais questionamentos acerca da

raz-oabilidade ou compatibilidade dos valores com os parâmetros de mercado devem ser

submetidos à análise de técnicos especializados.

Dessa lbrma. sugerc-sr'que. na ausência de pârâmetros atualizados ou análises

tecnicas específicas, seja adotado como referência os valores efetivamcnte utilizados em

exercícios anteriores. dcvidamente atualiizados. caso necesyário. por índices oÍiciais de

correçâo monetáÍia. Essa medida visa garantir maior segurança e adequação dos valores

estimados ao contexto econômico e orçamenlário vigente.
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Por fim, recomenda-se estrita observância quanto a validade das certidões de

regularidade fiscal e trabalhista bem como as exigências editalicias.

Face ao exposto, s.mj.. emite-se parecer meramente opinativo pelo

prosseguimento do procedimento licitatório. após observadas as recomendações acima

listadas.

É o patecer.

À origem, com as cautelas legais para superior apreciação.

Cachoeirinha - 'IO l4 de agosto de 2025.

NAT O LUZ

CORDENONZI E OTTAN DOS ASSOCIADOS

RIQUELME CARNEIRO ARAÚJO

oAB/TO 13.230
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